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DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1

FÓRMULA  LÁCTEA  INFANTIL  PARA  CRIANÇAS  ATÉ  6  MESES.  CaracterísƟcas
técnicas: produto em pó desƟnado à alimentação de lactentes, de 0 a 6 meses
de  vida,  atendendo  as  recomendações  nutricionais  para  este  grupo  etário,
obƟdo mediante processos tecnologicamente adequados.  Apresentação:  em
pó, necessitando de água para  o preparo,  de  acordo com as instruções do
fabricante.  Quando  preparado  o  produto  deve  ser  isento  de  grumos  e
parơculas  grossas,  passível  de  escoamento  através  do  bico  plásƟco  ou  de
borracha.  Composição:  soro  de  leite,  óleos  vegetais,  vitaminas,  minerais  e
outros  oligoelementos  considerados  adequados  para  a  alimentação  de
lactentes. Isento de sacarose. O produto e seus componentes não podem ser
irradiados.  Poderá  conter  coadjuvantes  de  tecnologia  de  fabricação
necessários  para  a  adição  e/ou  estabilização  dos  nutrientes,  previstos  na
legislação perƟnente. Na adição de nutrientes essenciais, nenhuma substância
nociva ou inadequada deve ser introduzida ou formada como consequência da
adição de vitaminas e sais minerais, ou como consequência de processamento
com  o  propósito  de  estabilização.  Poderá  ser  adicionado  de  aminoácidos
isolados para melhorar  o valor  nutricional  da  fórmula.  Embalagem:  de 400
gramas  a  500  gramas.  Latas  de  flandres  membranizadas  e  vedadas
hermeƟcamente, com sobre-tampa de encaixe na borda da lata, de polieƟleno,
atóxica, inodora, aprovada para entrar em contato com o alimento, com lacre
de  segurança.  Em cada  embalagem primária  deverá conter  1  (uma)  colher
dosadora (colher  medida),  confeccionada em material  atóxico,  próprio para
contato  com  alimento,  inodoro,  resistente  ao  empilhamento,  manuseio  e
transporte do produto. Rotulagem deve atender a legislação vigente. Validade
de, no mínimo, 12 meses. Produto com registro obrigatório na ANVISA/MS. 

LATA 60

2 FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES. CaracterísƟcas
técnicas: produto em pó desƟnado à alimentação de lactentes a parƟr do 6º
mês de vida, atendendo as recomendações nutricionais para este grupo etário,
obƟdo mediante processos tecnologicamente adequados.  Apresentação:  em
pó, necessitando de água para  o preparo,  de  acordo com as instruções do
fabricante.  Quando  preparado  o  produto  deve  ser  isento  de  grumos  e
parơculas  grossas,  passível  de  escoamento  através  do  bico  plásƟco  ou  de
borracha. Composição: lactose, leite parcialmente desnatado em pó, soro de
leite, óleos vegetais, vitaminas, minerais e outros oligoelementos considerados
adequados para a alimentação de lactentes. Isento de sacarose. O produto e
seus componentes não podem ser irradiados. Poderá conter coadjuvantes de
tecnologia  de  fabricação  necessários  para  a  adição  e/ou  estabilização  dos
nutrientes,  previstos  na  legislação  perƟnente.  Na  adição  de  nutrientes
essenciais, nenhuma substância nociva ou inadequada deve ser introduzida ou
formada como consequência da adição de vitaminas e sais minerais, ou como
consequência de processamento com o propósito de estabilização. Poderá ser

LATA 165
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adicionado  de  aminoácidos  isolados  para  melhorar  o  valor  nutricional  da
fórmula.  Embalagem:  de  400  gramas  a  500  gramas.  Latas  de  flandres
membranizadas e vedadas hermeƟcamente, com sobre-tampa de encaixe na
borda  da  lata,  de  polieƟleno,  atóxica,  inodora,  aprovada  para  entrar  em
contato  com  o  alimento,  com  lacre  de  segurança.  Em  cada  embalagem
primária  deverá  conter  1  (uma)  colher  dosadora  (colher  medida),
confeccionada  em  material  atóxico,  próprio  para  contato  com  alimento,
inodoro,  resistente  ao  empilhamento,  manuseio  e  transporte  do  produto.
Rotulagem deve  atender  a  legislação  vigente.  Validade  de,  no  mínimo,  12
meses. Produto com registro obrigatório na ANVISA/MS. 

3

LEITE UHT SEM LACTOSE. Leite fluido integral, enzima lactase, submeƟdo ao
processo de ultrapasteurização (uht ou uat). Consistência líquida, cor branca,
odor e sabor láctea suave e caracterísƟco, com 1% a 3% de gordura. Não pode
sofrer  adição de qualquer  outro  ingrediente.  Embalagem:  tetra pack, longa
vida e íntegra. Conteúdo líquido de 1000ml. Prazo de validade de, no mínimo,
03 meses a parƟr da data de entrega e validade impressa na embalagem. A
rotulagem  deve  conter,  no  mínimo,  as  seguintes  informações:  nome  e/ou
marca, ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais.

LITRO 48

4

ÓLEO DE SOJA REFINADO. CaracterísƟcas técnicas: Ingredientes: óleo de soja
refinado,  100% natural.  Não deve apresentar  embalagem frágil,  mistura  de
outros  óleos,  cheiro  forte  e  intenso,  volume  insaƟsfatório.  Embalagem:
plásƟca, atóxica, de 900 ml. Prazo de validade de, no mínimo, 8 meses a parƟr
da  data  de entrega  e  validade impressa na embalagem. A rotulagem deve
conter, no mínimo, as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes,
data de validade, lote e informações nutricionais. 

UN 660

OBSERVAÇÕES:

1)  Após a  fase  de  lances,  a  vencedora  deverá  enviar  a  proposta  financeira  acompanhada  da

planilha acima com os valores unitários e totais.
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